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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ TV" 01.558.0 70/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0911001/2021
CONCORRÊNCIA N° 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da
praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bain-o Jerusalém, zona urbana do
município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo rf 0911001/2021, na modalidade
CONCORRÂNCIA n° 002/2022, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo

mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ina.gov.br
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lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

0EMPReeNOlMENTOS

Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°; 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DOCUMENTOS
CREDENCIAMENTO

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL-grupoiosempreendlmentos@gmail.com.br



OqHoo-l qllOS EMPREENDIMENTOS EIRELI ■ EPP
CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

Rua 05 Q 12 - Conj. Nacional I, Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte - MAEMPREENDIMENTOS

Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação,
Bairro Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

CARTA CRENDENCIAL

A empresa lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°

19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro -
CEP: 65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado

pelo seu representante legal o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG:

065568196-5, CPF: 642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente
à Avenida Beta, Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas

Parque, na Cidade de São Luis - MA.

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor Patrício Mendes dos Santos, RG: 0128580119996
SESP - MA, CPF: 019.795.913 - 00, CNH 05616124595, estado civil,
Divorciado, residente e domiciliado à Travessa da Urca - Sn - Centro, Matões
do Norte - MA - CEP: 65468-000, a quem confere(m) amplos poderes para, a
quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Trizidela do
Vale/MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais,
estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a
outorgante na licitação na modalidade de Concorrência n°002/2022 SRP (ou
de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de
recursos, interpô-los, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso.

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Assinado deforma

digital por ANANIAS
FERREIRA PAIVA ferreirapaiva
NETO'64242919 NET0:64242919387

Dados; 2022.02.22
00:12:50 -03'00’

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

ANANIAS

387

EMAIL: grupoiosempreendimentos@gmail.com
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)

Consultado: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

CPF/CNPJ: 642.429.193-87

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xacianal de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n"" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro dc Entidades Privadas sem Fins Lucrativos ímncdidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 22:41:15 do dia 10/02/2022 , com validade até o dia 12/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: nDilzbqzp9kZ3atmzLTe

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPIM)

Consultado: í.o.s empreendimentos eírelí

CPF/CNPJ: 19.541.608/0001-51

Certifíca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

hestaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CP<iEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inwedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 22:38:41 do dia 10/02/2022 , com validade até o dia 12/03/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 513qvDGjRrxbFDyTM4wX

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa corredonal (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

CPF/CNPJ: 642.429.193-87

Certiíica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NAO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

hestaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentosfuncionais.

O Sistema de Gestão de Processos Di .

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder
Executivo Federal.

■ CGi -PAD) e o Sistema cP \D consolidam informações sobre os

Certidão emitida às 22:43:04 do dia 10/02/2022 , com validade até o dia 12/03/2022.

‘  Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9bTGwKedaR4Z44o0VeWw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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10/02/2022 22:47 Certidão

Seja bem-vindo ao Siste

Certidão negativa deTna"bilitado

processada!

X

oRelação de inabilitados Relação de it

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

CPF: 642.429.193-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente acima

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabílítação para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública federal, em ra/ão

de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados

do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo dc vigência

expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de inteiposição de recurso

com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 22:47:34 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO;VERTFTCA

Código de controle da certidão: 2EXH100222224734

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:4:111546651482401:;NO:4.3:P4_COD_CONTROLE;2EXH100222224734&success_msg=Q2VydGlk42... 1/2
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10/02/2022 22:47 Certidão

Seja bem-vindo ao Sistc p' '

Certidão negativa de inabilitado

processada!

X

oRelação de inabilitados Relação de it

Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704l44:4:111546651482401::NO:4,3:P4_COD_CONTROLE:2EXH100222224734&success_msg=Q2VydGlk42... 2/2



OCiUPO/ í!10/02/2022 22:50 Certidão de Inidôneos

Seja bem-víndo ao Siste

CerticidO negativa de inidôneo

ijKjcessãda!

X

oRelação de inabilitados Relação de it

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

CPF/CNPJ; 642.429.193-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n“

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados

do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência

expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposiçào de recurso

com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 22:50:16 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinuadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f.^p=INABÍLITADO:5

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144;6;111546651482401:;NO:3,6:P6_COD_CONTROLE:QYSO100222225016&success_msg=Q2VydGlk4... 1/2
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^ Certidão negativa de inidôneo
processada!

Relação de inabilitados Relação de it

Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144;6:111546651482401:;NO:3,6;P6_COD_CONTROLE:QYSO100222225016&success_msg=Q2VydGlk4... 2/2



PFCertidão de Inidôneos10/02/2022 22:49

Seja bem-vindo ao Sist€

Cerlidão neg-itiva de inidôneo

processri
IORelação de inabilitados Relação de ii

Certidão

O Voltar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: i.o.s empreendimentos eireli

CPF/CNPJ: 19.541.608/0001-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima

identífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação

na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei n”

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados

do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência

expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso

com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 22:48:58 do dia 10/02/2022, com validade de trinta dias a contíu da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confiimadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: Kl J1100222224858

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144;6;111546651482401::NO:3.6:P6_COD_CONTROLE:K1J1100222224858&success_msg=Q2VydGlk42... 1/2
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Versão 2.4 Criado com V usando Oracle APEX

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:6:111546651482401:;NO:3.6;P6_COD_CONTROLE:K1J110022222485a&success_msg=Q2WdGlk42... 2/2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadavStro consultado. A
infoiTnaçào relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 14/02/2022 17:51:40

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: i.o.s empreendimentos cireli
CNPJ: 19,541.608/0001-51

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e InelegíbOidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor^ clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AOUÍ.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



/

racionalização dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n” 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n” 8.638 de 15, dc janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidad

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/02/2022 às 21:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n« 19.541.608/0001-51.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse porta! do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620A.F87C.E0F5.E140 no seguinte endereço: https://ww\v.cní.ius.bivlmprohidade adm/Rutenticar certidão.php

Gerado em; 14/02/2022 as 21 ;49;00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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Certidão Negativa

í {à

Certifico que nesta data (14/02/2022 às 21:50) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 642.429.193-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

620A.F8DF.013C.1239 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em; 14/02/2022 as 21:50:39 Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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Serrpfnrio E ● t j da Economia
decretaria Especial de Desburocrati

cratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF

cias Impeditivas de Licitar
Relatório de Ocorrênci

Dados do Fornecedor
CNPJ.-

Razão Social’ i«o »-
empre

00

endimentos eireli

Nome Fantas,a: IQS EMPREENDIMENTOS
Sitiiaçao d

1-51
DU

o Fornecedor; Credenciado

Nenhum

19.541.608/0

registro de Ocorrên

NS®; 90*****03

cia Ativa
encontrado para o fornecedor

Emitido em: 24/01/2022 15;08
CPF: 642.429.193-87

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA I de INETO
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.  ̂ . Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Declaração
para os hns previstos na Lei 8.666 de 199^ ronf>sr„.« a

no momento é a seguinte:’ ' documentação registrada no SICAF,

Governo Digital

- SICAF

Declaramos

situação do fornecedor que a

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

19

i.o

lo

.541.608/0001-51 DUNS®; 90***=^*03

.s empreendimentos eireli

s empreendimentos
ação do Fornecedor: Credenciad

Natureza Jurídica; Vencimento do Cadastro: 08/04/2022

STeSSmT uuLL ,oH
Não ^

Empresa de Pequeno

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

e Impedimentos
Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista
(http://www

Validade:
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Validade:
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e não tem efeito legal
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:

^jtnnrnn do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

19.541.608/0

Cadastrado

001-51
i.o.s empreendimentos eireli
lOS EMPREENDIMENTOS

DU *****NS®: 90 03

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

124283497
140-6

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão
Código de Controle: 008631/22

24/05/2023Data de Validade:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

^gi^digo de Controle:

Data de Validade:
:3B24156AD560A696116454056BC88AB4

15/03/2023

Emitido em: 24/01/2022 15:29
CPF; 642.429.193-87 Nome:
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 ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Oados do Fornecedor
CNPJ;
Razão Social:

Nome Fantasia:

Simação do Fornecedor: Credenciado

iJados do Nível
Situação do Nível;

19.541.608/0

los empre

Cadastrado

001-51

i.o.s empreendimentos eireli

DUNS®: 90 03

endimentos

Entidades de Classe

Entidade e UF
N^ Registro Data de ValidadeCREMA

857277/2021 31/03/2023

Emitido em: 24/01/2022 15:30
CPF: 642.429.193-87

Nome:
1  de 1

 ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO
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^  , Ministério da Economia
decretaria Especial de Desburocrati

- atização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrêncilas

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social. i_o s empreendimentos eireli

N

0001-51 DU

ome Fantasia: lOS EMPREENDIMENTOS
^im̂ çao do Fornecedor: Credenciad.

Nenhum

19.541.608/

registro de Ocorrência At

NS®: 90»»**»o3

iva
encontrado para o fornecedor

Emitido em; 24/01/2022 15:07
CPF: 642.429.193-87

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO
1 de 1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELl
CNPJ: 19.541.608/0001-51

OqUõo!
/00(

Pelo presente instrumento particular de alteração  e consolidação do contrato social,
abaixo-assinado:

ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO, brasileiro, natural de São Luís/MA, divorciado,
nascido em 10 de maio de 1981, Empresário, CPF N° 642.429.193-87, portador da
identidade N° 023367692582 DETRAN/MA, domicilio e Residência Rua 05, 12,
Residencial Parque Nacional I, Bairro Centro no município de Matões do Norte/MA,
CEP: 65.468-000, na qualidade de titular da empresa INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl, que gira sob  a denominação social de
I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELl, com sede na Rua 05, 12, Residencial Parque
Nacional I, Bairro Centro no Município de Matões do Norte/MA, CEP: 65.468-000, com
ato constitutivo registrado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão),
sob nire n°. 20160474230 em sessão de 11/10/2016,  e última alteração contratual
registrada sob o n° 202101118970 em 29/01/2021, registrada sob o NIRE
21600043859, CNPJ 19.541.608/0001-51, resolve, neste ato, alterar e consolidar o
ato constitutivo, nas condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Resolve o titular alterar os objetos sociais:

Atividade Principal:

7112-0/00 - Serviços de Engenharia

Atividades Secundárias:

0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal:
1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
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CONTRATO SOCIAL

I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.541.608/0001-51 100'^

r4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; a
construção de estruturas com tirantes, as obras de contenção e a construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/01 - Administração de obras
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e
usados

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4623-1/01 - Comércio atacadista de animais vivos

4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
4687-7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de
papel e papelão
4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
insumos agropecuários
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
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4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

O TITULAR RESOLVE CONSOLIDAR AS CLÁUSULAS PRESENTES NO ATO

CONSTITUTIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES, QUE PASSAM A TER OS SEGUINTES
TERMOS E CONDIÇÕES

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa individual de responsabilidade individual gira sob o nome empresarial,
I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua 05, 12, Residencial Parque
Nacional I, Bairro Centro no município de Matões do Norte/MA, CEP; 65.468-000.

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa tem como objeto social:

Atividade Principal:

7112-0/00 - Serviços de Engenharia

Atividades Secundárias:

0230-6/00 - Atividades de apoio à produção florestal:
1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
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3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
3832-7/00 - Recuperação de materiais plásticos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; a
construção de estruturas com tirantes, as obras de contenção e a construção de
cortinas de proteção de encostas e muros de arrimo
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/01 - Administração de obras
4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e
usados

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4623-1/01 - Comércio atacadista de animais vivos
4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
4687-7/01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
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4687-7/02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de
papel e papelão
4687-7/03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
insumos agropecuários
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CLAUSULA TERCEIRA

O Capital Social é de r$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), totalmente
integralizado, em moeda corrente nacional pelo titular.

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital
social.

CLAUSULA QUARTA

O titular ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO declara não possuir nenhuma outra
empresa na modalidade EIRELI

CLAUSULA QUINTA

O início das atividades se deu a partir de 16 de dezembro de 2013, considerando seu
prazo de duração por tempo indeterminado.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

l.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 19.541.608/0001-51
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CLAUSULA SEXTA

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro,  o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros
ou perdas apuradas.

CLAUSULA SÉTIMA

A administração da empresa caberá a ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO, com
poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas,
municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras
e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa,
autorizando o uso do nome empresarial.

CLAUSULA OITAVA

A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda
pela integralização do capital social.

CLAUSULA NONA

O administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, lei 10.406 de 10/01/2.002).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Matões do Norte, 27 de agosto de 2021

ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO
EMPRESÁRIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64242919387 ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2021 08:09 SOB N' 20211067008.

PROTOCOLO: 211067008 DE 01/09/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106532144. CNPJ DA SEDE: 19541608000151.

NIRE: 21600043859. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021.

I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGOES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 642.429.193-87

Nome: ANANIAS FERREIRA PAIVA NETO

Data de Nascimento: 10/05/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 02/02/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 17:33:55 do dia 12/10/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F420.590B.4B5C.396D

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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CNH Digital
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juntoi# SEGUROS
APÓLICEDIGITAL
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (vww.susep.gov.br) ou da Junto Sequros
(juntoseguros.com). ^

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ. 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -Curitiba - PR

Data de Emissão: 21/02/2022 18:17:44

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303747
Proposta: 3300161

Controle Interno (Código Controle): 056499744

N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303747.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO - CEP: 65.727-000 -
TRIZIDELA DO VALE - MA

DADOS DO TOMADOR: lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI

^ NACIONAlT ’^°^^°°°^'^^ ' norte - MA - CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil ICP ̂.J}

Brasil ' ‘
Asao»}oil'gt;il*uib!po'!

* A^Leoftardop, Bogtiszewski
^   dgtj>n«Ueptr

♦ jUJi> Roque Jr. de H. Melo
ÔJÍ

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001 que
instituiu a infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatàriosfas)'

Leonardo Deeke Boguszewski N® de Série do Certificado: 3A51576731BE71EF Roque de Holanda
Melo N® de Série do Certificado: 5C9B8C02A51A09A4
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Licitante R$ 6.337,42

Descrição da Garantia; Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada

Início Término

Licitante R$ 6.337,42 21/02/2022 24/04/2022

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante.... ,
^dicional de Fracionamento.
I.O.F,

R$ 189,99
R$ 0,00
R$ 0,00

Prêmio Total R$ 189,99

Condições de
Pagamento;

Parcela Vencimento

28/02/2022
H° Camê

12449315
Valor(R$)

1 189,99

Em atendimento à Lei 12.741/12infomamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(es) acima descnto(s), e(sao) devido(s) no cenáno desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(óes) quando conlratada(s) isoladamente ou em outra composição.

APÓLICEDIGITAL
Página 1 de 16



juntoi# SEGUROS

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303747
Proposta: 3300161

Controle Interno (Código Controle): 056499744

N° de Registro SUSEP; 05436.2022.0010.0775.0303747.000000
0^1 HOO!

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
adjudicatano se recuar a assinar o Contrato Prinçipal, nas condições propostas

dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 002/2022. ^ ^

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

/lESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

^.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de

acordo com a(s) mojdalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente coníratada(s) em
razao de participaçao em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados
00 üistnto Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não. em dívida 'ativa:
IV-regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas oelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

.  .plicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Api^ce: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato deSeguro Garantia.

2.2. Condiçõe^s Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2 3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que ateram as disposições estabelecidas nas Condiçõesoerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condiçoes Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5 Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
rUDlica^ (segurado) e particulares ^tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
utNiza^a° ® ^ estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
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2.6. Endosso, instrumento formal, assinado pela seguradora, aue introduz modificacõe'? na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação  e anuência expressa das partes.

obdgafõTs' resultantes do inadimplemento das

Íegu“ responsabilizará perante o

p'ni\o devido pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro
e que devera constar da apoiice ou endosso.

nàn^ô procedimeoto pelo qual a seguradora constatará ou

.—Apólice reclamaçao de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro
firmado nos termos da Tegislaçao em vigor. ^ ^

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. f^ooivç7io

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedeníe.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das Obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada peb proponente seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita devera conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro_seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para analise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares

risco.

ser feita

APÓLICEDIGITAL
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3. desde aue a sennradnra

do ns^co°^ fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou^taxação

d® documentos complementares, para análise e aceitação do
cMQnAnoii proposta, 0 prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

^1° aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito
proponente, especificando os motivos da recusa. ^

ao

'I'3'^Íf®stação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizara a aceitaçao tacita do seguro.

^ aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
Waculíativo, 0 prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste

comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inexistencia de cobertura enquanto perdurar a suspensão,

cuiissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçao da proposta. / « r

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.^

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base pe/a a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
devera acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
CQse parada aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modjTicaçao do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissí) deendosso.

5. Prêmio do Seguro:

O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio  à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice. v v

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
etetuado no primeiro dia util em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento. > y

6. Vigência:

6.1 Para as modalidad^es do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

■*^.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
nesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da

respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo preyiamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basej)ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
^presentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

i .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

! - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APÓLICEDIGITAL
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de crediios do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

o) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento  e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,  de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas p
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomaoc
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

elo tomador,
or, ou contra

11. Perda de Direitos;

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

. 1 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

A2. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer jDrimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condiçoes Gerais:
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? objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado^
mediante termo ou declaraçao assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

apólice-^^^° ° pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculaç
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os olcasos; ou

ão da
emais

y  quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condiçoes Especiais.

i-44.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
jpmente sera liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —-%-dO'—[ Relação a ser aplicada sobre a vigência

original para obtenção de prazo em dias—|---Prêmio—] original para obtenção de prazo em dias— |—PrêmiO’

I --%KÍO.

-15/365-

-30/365-

45/365-

-60/365-

-75/365-

-90/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

●I - - -13%.
●I - - -20%.
●I - - -27%.
●I.. .30%.

-195/365
-210/365
-225/365
-240/365
-255/365
-270/365
-285/365
-300/365
-315/365
-330/365
-345/365
-365/365

■73%.
-75%- -
-78%- -
-80%- -
-83%--
-85%- -
-88%- -
-90%- -
-93%- -
-95%- -
-98%- -
100% -

●37%.

■I - - 40%.
.| - - 46%-
.| - - -50%-
,|.. .56%.
●I - - -60%.

●66%.
●70%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

APÓLICEDIGITAL
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16. Controvérsias;

16.1 As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderãoresolvidas; ^

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusuia compromissória de
arbitragem, que devera ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

■^6.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
esolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai cuias

sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pe o Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

ser

17. Prescrição;

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro;

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
U w w Lw ●

19. Disposições Finais

^9.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

|9.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para talfim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
recomendação a sua comercialização.

19 4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

ou

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
L/r í".

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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/exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

********************** ***********************
** ****************** *************************
** ****************** ************************ *
** ****************** ************************ *
*********************************************
***** *************** *************************
***** ****** **********************************

****** *********** * ***** ******* ** *********** * *
***************** * ********* *** ** *************
**************** *********** ***** *********** * *
******************************** *********** * *
************* *********** ********** *** ****** **
************* ****************** * ***********

******* * ** * ************* * ** *************** **
★ ★ ★ ******* * ******** * * * * * * ********************

******* * ******** * * * * * * * * * ****************** **
* * * ******* * ** * * * * * * * * * * * * ********************

******* * ** * * * ***** *************** * * * * * * * * * * * *
* ** ******** * * * * * * * * * * * ****** ****** ******** * * *

******* * ** * * * * * * * * ***** * * *** ** ******** * * * * * * *
*** * *** * ** * ** * * * * * * * * * * * * ********** ** ******* *
******* * ** * * ** * * * * * * * * * * * ********** ** ********
******* * ** * * ** * * * * * * * * * * * ************ ********
******* * ** * ** * * * * * * * * * ********** ** **** *** * * * *
******* * ** * * ** * * * * * * * * * * * ************ ********

* **** ***** * * * ** * * * * * * * * * * ************ **** * ** *
******* * ** * ** * * * * * * * * * ** ********** **** *** * * * *
******* * ** * ** * * * * * * * * * ******************** * * *

* ********* * * * * * * * * ** * * * * * *** ********** *******
******* * ** * ** * * * * * * * * * ************* ******* * * *
***** ** * ** * ** * * * * * * * * * ****************** ** * * *
***** ** * ** * ** * * * * * ** * * * * * ***** * * *********** **
* * * * * * * * ** * ** * ** * * * * * * * * * ***** * * *** ** ********

* ****** *** * ** * * * * * ** * * * * * *\ ****** **** ********
* ***,****** * * ** * * * * * * * * ** ****** ** ** **** *** * * * *

*** **** * ** * * ** * * * * * * * * *********** * ******* * * * *
******* * ** * * ** * * * * * * * * ** ********* * ******** * * *
*** * *** * ** * ** * ** * * * * * * * * * ********************
*** * *** * ** * ** * * * * * ** * * * * * *** *****************
********** * * ** * * * * * * * * *** *************** ** * * *
******** ** * ** * * * * * ** * * * * * *** *** ************ **
******* * ** * ** ** * * * * * * * *** *************** ** * * *
******* * ** * * * ** * * * * * * * *** ** * * ***** ******** * * *
****^****** * ** * * * * * ** * * * * * *** ********* ********
********** * ** * ** * * * * * * ** ********** ******** * * *
***** ***** * * ** ******************** **** *** * * * *
********** * * ** ** ******************** * ******* *
********** * * ** ******* *** * *** *****************
**************** *** ********* ********** *******
************************* *** *** ************ **

************************ * ** * ***** **** ********
********* ********* ******************* ********
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES  - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da Lei n®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

il - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

APÓLICEDIGITAL
Página 12 de 16



juntoim SEGUROS

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303747

^ Proposta: 3300161
Controle Interno (Código Controle): 056499744
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303747.000000 0Ç-/yoõ/ 9i

mi

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prei
e/ou decisão que aplicou as muitas contratuais na forma do edital
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao.

iuízos sofridos
de licitação,

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer

Responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado
do atentado, independentemente de seu propósito, que
reconhecido como atentatório à ordem pública pe a autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

que caracterize a natureza
tenha sido devidamente
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* ***************** * * *************************
******************** ********************* ****
*********** ******* ** *** ****** ****************
**** ******* ******* ** ******************* * **** *
***** ****** ******** **************************
** ************* ******************************
***************** ** * * *************** ***** ****
********** * ******** * ********************* ****
********** ********* *** **********************
********** **** ***** ********* ********** ** ****

*********** **** ***** ******************* * *****
**** ******* ********* *********** ******** ******
**** ***** ** ********* ************************ *
***** * **************** ********** *************
***** ***************** ********** ******'**■*****

********************** ********** ******.*** ****
***************** ******************* **-*******
******************* ************* *************
** *************** ** * ******** ******** ***** ****
******************* ********** ****************
*************************************** * *****
* ********* ********** *** ****** ****************
* ************** *** ** ******************** *****
**** *****************************************
***** * ***** *********** ******************* ****
***** ************ ** **************************
** *************************************** ****
** ********** ******** ******************* * *****
******************** *** ****** ********* *******
******************* ****************** * ***** *

****************** ** ******************** *****
* ****** ************* *************************
***************************************** ****
**** ******* ****************************** ****
***** * ***** ****** ************************ ****
**** **************************************.***
***** ************ ************************* ***
***************** ** *************í*************
***** ******* ***** *************** ************ *
************ ******* * ********* *** ****** * ******

I** ********** ******** *** *********;*************
i

** ****************** ************'●*● -»-*■ —* **********

** ****************** ********************* ****
*************** *** ** ************ **** ***** ****
*************** ***** ** ********** **** *********
* ******************* ** ****** *********** * **** *
* ********************* **************** * * **** *
* ******** ** ****** ************ ********* * ******
**** ***** ******** ************ ********* *******
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/CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice  é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergencia entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/qu aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apolice/endosso.

II

Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste  e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

II

***************** *** **************************
******* ** ******** *** ******* ******************
******* **** ********* ** * **********************
***************** *********** ******** ***** * ;***
*********************** **********************
********** ************************** *********
* ************************** **** **************

it ****************** ******* * *** **************
***** ** ********* *** *** ******** ** **** *********
******************* **** **************** * *****
******************************* ******* *******
****************** * **************************
* *************** **** ** ***********************
**** * * ********* ****** * ************* ***** ****
X****** ********* *** ****** ** ********** ********
****************** ***** **** ***************** *
********** ***** ***** ******* ************* *****
*********************************************
*************** **** * *************************
********* ******* **** ** ****** *************
***** * * ********** ******** ■>( ************** *****

***** ** ************ ****** ********

* * * *

***** *******
******* ************* ***** ************* *******
******* ************ **** ** ** **** ******* *******
** ***** ******** ******************************
** ************* ***** ************ ** ** *********
* *************** ****** ****** * ****************
***** ****** ***** *** **** ** ********************
***** ************ ** ****** ****** ********** ****
********** ***************** ******* ** *********
** ******** ******** ** ** ******** ********** *** **
**************** ****** ****** ********** *******
* *************** * ****** ** ****** ******* *** ****

APÓLICEDIGITAL
Página 15 de 16



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0303747
Proposta: 3300161

Controle Interno (Código Controle): 056499744
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0010.0775.0303747.000000

SEGUROS

Oq P(

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusuia 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n® 10-0775-0303747

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Nome:

RG:

Cargo:

í
I
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instruções de impressão

imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em quaiidade normal. (Não use modo econômico).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

Santander AMA ̂  Beneficiário
\)OÓ“ í Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Vencimento

28/02/2022

Nosso Número

06625800

Número do Documento

12449315

Agência / Código Beneficiário

4849-6 / 8954380

(=) Vator do Documento

Recibo do Pagador 189,99

Pagador
lOS EMPREENDIMENTOS EIRELl CNPJ: 19.541.608/0001-51

RUA 05 12 65468000 MATOES DO NORTE, MA

issão apólice 10-0775-0303747Ref,

Autenticação Mecânica

Sacador/Avalista:
Corte na linha,ppnli|hada.

Santander 033-7 03399.89543 38000.000067 62580.001014 4 89100000018999
Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Vencimento
28/02/2022

Beneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Agência / Código Beneficiário
4849-6 / 8954380

Data do Documento
21/02/2022

Número do Documento
12449315

Espécie Doc. Aceite Data do Processamento
21/02/2022

Nosso Número
NS N 06625800

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR

Espécie
REAL

Valor DocumentoQuantidade (=) Valor do Documento

189,99
Instruções; {■) Desconto

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-maíl:
con' receber@juntoseguros.com.

(■) Abatimento

(+) Mora

{+) Outros acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador
lOS EMPREENDIMENTOS EIRELl CNPJ: 19.541.608/0001-51
RUA 05 12 65468000 MATOES DO NORTE, MA
Ref. emissão apólice 10-0775-0303747

Sacador/Avalista Cod. Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na linha pontilhada



Comprovante de Transação Bancária
Boletos de Cobrança

Data da operação: 21/02/2022 - 19h01

N' de controle: 380.853.570.781.401.288 | Documento:

O^UOOll
0.Bradesco

Net Empresa

Conta de débito: Agência: 6229 ] Conta: 0003078-3

Empresa: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIRELI | CNPJ: 019.541.608/0001-51

Código de barras: 03399 89543 38000 000067 62580 001014 4 89100000018999

033-BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

JUNTO SEGUROS S A

Banco destinatário:

Razão Social

Beneficiário

Nome Fantasia

Beneficiário
JUNTO SEGUROS S A

CPF/CNPJ Beneficiário 084.948.157/0001-33

Nome do Pagador

CPF/CNPJ do Pagador

lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI

019.541.608/0001-51

Razão Social Sacador

Avalista
Não informado

CPF/CNPJ Sacador

Avalista
Não Informado

Instituição Recebedora 237 - BANCO BRADESCO S.A.

Data de vencimento: 28/02/2022

Valor do Documento: R$ 189,99

Desconto: R$ 0,00

Abatimento: R$ 0,00

R$ 0,00Bonificação:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Valor total: R$ 189,99

Data de débito: 21/02/2022

Descrição: Seguro

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e
Informações, Atendimento 24 horas. 7 dias
por semana.

Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.



18/02/2022 10:11
Certidão de Regularidade da Susep

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a)
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_18022022_101139_828

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

no

ou

Rio de Janeiro, 18 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/cer1idoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1



lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ 19.541.608/0001-51 lE; 124283497
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale. localizada na Rua da Salvação. Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

Ref.: Concorrência: n° 002/2022

A empresa lOS EMPREENDIMENTOS EREL! EPP, CNPJ n° 19.541.608/0001-

51. com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I. Centro - CEP: 65.468-000 na

Cidade de Matões do Norte - MA. neste ato representado pelo seu representante legal
o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF: 642.429.193-87.

Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta. Condomínio Athenas Park II

- BL 10 - AP 04 - Bairro; Atenas Parque, na Cidade de São Luis - MA. doravante

denominada Licitante, para fins do disposto no item do Edital Concorrência: n°

002/2022, declara, sob as penas da Lei. em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela lOS
EMPREENDIMENTOS EIRELI , CNPJ n° 19.541.608/0001-51, e que o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência: n°
002/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada , discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência: n°
002/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência: n° 002/2022 quanto
a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da Concorrência: n° 002/2022, antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

Rua 05,12- Conjunto Nacional 1 - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19,541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupoio5empreendimentos@gmail.com.br
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e) Que 0 conteúdo da proposta anexa nào foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupoiosempreendímentos@gmaíl.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Ref: Concorrência:n° 002/2022

lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°

19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP:
65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu

representante legal o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF:
642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta,
Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de

São Luis - MA.,

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório da Concorrência; n°
002/2022 em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA ,
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei

Complementar n° 123/2006 para regularidade fiscal  e trabalhista, inexistindo qualquer

fato impeditivo de sua participação neste certame.

A empresa

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG; 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional l - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupolosempreendimentos@gmail.com.br
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rConcorrência:n° 002/2022

Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref: Concorrência:n° 002/2022

A empresa lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n° 19.541.608/0001-51,
com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP: 65.468-000 na Cidade
de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu representante legal o Sr.
Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF: 642.429.193-87, Brasileiro,
divorciado, professor, residente à Avenida Beta, Condomínio Athenas Park II - BL 10
- AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de São Luis - MA.,

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os
requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório da Concorrência: n°
001/2022 SRP em epígrafe, realizado pela Preifeitura Municipal Trizidela do Vale-
MA , inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG; 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA
FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupolosempreendlmentos@gmall.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

Ref: Concorrência n° 002/2022

A  empresa lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°
19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP:
65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu

representante legal o Sr. Ananías Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF:
642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta,
Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de
São Luis - MA.,

DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

{  ) MICROEMPRESA, conforme inc. i do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar
n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Concorrência n°

002/2022 em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA.

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupoiosempreendimentos@gmail.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: rf: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇAO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref: Concorrência:n° 002/2022

A empresa lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°

19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP:

65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu

representante legal o Sr. Ananías Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF:

642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta,
Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de
São Luis - MA.

Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 2003,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 2009, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (X).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananías Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG; 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional 1 - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupoiosempreendimentos@gmall.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO

Ref: Concorrência:n° 002/2022

A  EMPRESA lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°
19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP:
65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu
representante legal o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5, CPF:
642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta,
Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de
São Luís - MA

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei
n.° 8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a
participar da Concorrência n° 002/2022, garantindo-se pela autenticidade dos
documentos apresentados.

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupolosempreendimentos@gmall.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°: 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

Ref: Concorrência: n° 002/2022

A empresa lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n° 19.541.608/0001-

51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP: 65.468-000 na

Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu representante legal
o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF: 642.429.193-87,

Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta, Condomínio Athenas Park I!

- BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de São Luis - MA.

Declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e

seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação,

julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste

certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter

competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie”

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupoiosempreendimentos@gmall.com.br
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Concorrência:n° 002/2022
Processo Administrativo: n°; 0911001/2021

Objeto: - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
revitalização da praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro
Jerusalém, zona urbana do município de Trizidela do Vale/MA

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

A  empresa lOS EMPREENDiMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°

19.541.608/0001-51, com sede na Rua 05, 12 - Conjunto Nacional I, Centro - CEP:
65.468-000 na Cidade de Matões do Norte - MA, neste ato representado pelo seu
representante legal o Sr. Ananias Ferreira Paiva Neto, RG: 065568196-5,CPF:

642.429.193-87, Brasileiro, divorciado, professor, residente à Avenida Beta,
Condomínio Athenas Park II - BL 10 - AP 04 - Bairro: Atenas Parque, na Cidade de
São Luis - MA,

à  (lOS EMPREENDIMENTOS ERELI EPP, CNPJ n°

19.541.608/0001-51), para fins de não incidência na fonte do imposto sobre a Renda

da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição
para o PlS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 9,430, de 27 de dezembro de

1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

Simples Nacional, de que traia o art, 12 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006,

DECLARA,

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas

despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham
a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a
legislação pertinente:

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE: 124283497

EMAIL - grupolosempreendimentos@gmail.com.br
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11-0 signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora,

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que

a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da

Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela

concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à

falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art.
r da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Matões do Norte - MA, 22 de Fevereiro de 2022.

Ananias Ferreira Paiva Neto
Representante Legal
CPF: 642.429.193.87

RG: 065568196-5-SSPMA

Rua 05,12- Conjunto Nacional I - Centro - CEP 65.468-000 - Matões do Norte- MA

FONE: (98) 3303.2797 - CNPJ 19.541.608/0001-51 lE; 124283497

EMAIL - grupoiosempreendimentos@gmail.com.br


